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Podas e entulhos deverão ter coleta e destinação adequada segundo 

Código de Posturas do Município. 

 
  
Você sabia? 
 
De acordo com o Código de Posturas do Município, 
o responsável pela geração de podas e entulhos 
deve se responsabilizar por sua coleta e destinação 
adequada. 
 
A normativa nos informa em seu Capítulo III - DA 
HIGIENE DAS HABITAÇÕES, especificamente 
sobre o serviço de limpeza pública: 
 
"Parágrafo Único - Não serão considerados como 
lixo os resíduos de fábricas e oficinas, os restos de 
materiais de construção ou entulhos provenientes de 
demolições, as matérias excrementícias e restos de 
forragens das cocheiras e estábulos, as palhas e 
outros resíduos das casas comerciais, bem como 
terra, folhas e galhos dos jardins e quintais 
particulares, os quais serão removidos à custa dos 
respectivos inquilinos ou proprietários". 
 
Ao serviço de limpeza urbana da Prefeitura 
Municipal, cabe a coleta de lixo devidamente posto 
em vasilhames, cestas e lixeiras, preferencialmente 
tampados, além de varrição e limpeza das vias 
públicas. 
 
Para denúncias, ligue: (84) 9 8145-3958 
TEXTO:ASCOM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
IMAGEM:ASCOM 
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LEI MUNICIPAL Nº 1898/2023 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONTRATAR, POR TEMPO 
DETERMINADO, PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, EM 
CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO 
INCISO IX, DO ART 37 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais 
legislações aplicáveis, faz saber que a Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN 
aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica autorizada a contratação temporária de Fisioterapeuta, Terapeuta 
Ocupacional, Fonoaudiólogo, Psicólogo, Pedagogo, Assistente Social, Enfermeiro, 
Médico Clínico, Nutricionista, Técnico de Orientação e Mobilidade, Educador Físico, 
Médico Otorrinolaringologista, Medico Oftalmologista, Médico Ortopedista, Médico 
Neurologista, Médico Gastroesterologista, Auxiliar de Serviços Gerais, Motorista de 
veículo tipo furgão ou similar, Técnico Ortopédico, Sapateiro Ortopédico ou Costureiro 
de calçados à máquina, para atender as necessidades do Centro Especializado em 
Reabilitação - CER IV, referente a averiguação das condições de trabalho dos 
servidores públicos municipais (todas as funções previstas no Anexo I da presente 
Lei), por prazo determinado, nos moldes do art. 37, inciso IX da Constituição Federal, 
mediante processo seletivo simplificado, pelo prazo de 01 (um) ano, prorrogável por 
igual período. 
 
Parágrafo único - A contratação a que se refere o caput deste artigo será feita 
exclusivamente para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público.  
 
Art. 2º. O recrutamento do pessoal a ser contratado nos termos desta Lei, será feito 
através de Processo Seletivo Simplificado mediante análise de curriculum vitae e 
entrevista, por comissão designada pela Chefe do Poder Executivo Municipal, sendo 
conduzido de acordo com os princípios que regem a Administração Pública, sujeito à 
ampla divulgação, notadamente por meio do Diário Oficial do Município (DOM), 
observados os requisitos previstos no Anexo I da presente Lei. 
 
Art. 3º. A remuneração dos contratados obedecerá aos valores constantes no Anexo 
I da presente Lei. 
 
Parágrafo único – Será devido adicional de insalubridade, no percentual a ser 
definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segurança e Saúde no Trabalho.  
 

GABINETE DA PREFEITA 
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Art. 4º. É proibida a contratação, com base nesta Lei, de servidores públicos da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 
 
§ 1º. Excetuam-se da vedação do caput deste artigo os servidores públicos 
enquadrados nos casos previstos no art. 37, XVI, da Constituição Federal, 
condicionada à comprovação da compatibilidade de horários. 
 
§ 2º. Sem prejuízo da invalidação do contrato, a infração do disposto neste artigo 
importa na responsabilidade administrativa da autoridade contratante e do contratado, 
implicando ainda solidariedade quanto à devolução dos valores indevidamente pagos 
ao contratado. 
 
Art. 5º. Os contratados nos termos desta Lei não poderão:  
I - receber funções, atribuições ou encargos não previstos no respectivo contrato; 
II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança. 
 
§ 1º A inobservância das vedações previstas no caput deste artigo importa em 
rescisão contratual, nos casos dos incisos I e II, do caput deste artigo. 
 
§ 2º A adoção de uma das medidas previstas no § 1° deste artigo não afasta a 
responsabilidade administrativa das autoridades públicas envolvidas nas 
transgressões de que trata o caput deste artigo. 
 
Art. 6º O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem direito a 
indenizações: 
I - pelo término do prazo contratual; 
II - pela iniciativa do contratado; 
III - por iniciativa do órgão ou entidade contratante a qualquer tempo, decorrente de 
conveniência administrativa. 
 
Parágrafo único - A extinção do contrato, no caso do inciso II, será comunicada com 
a antecedência mínima de trinta dias. 
 
Art. 7º. As contratações autorizadas por esta Lei somente podem ser efetivadas 
mediante expressa autorização da Prefeita. 
 
Art. 8º. As despesas decorrentes de Execução desta lei correrão à conta de dotação 
orçamentária própria do município.  
 
Art.  9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 
em 16 de março de 2023. 
 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
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Prefeita 
 

ANEXO I – DESCRITIVO GERAL DAS VAGAS 

CER IV  

Cargo Vagas Cadastro de 

reserva 

Jornada de 

Trabalho 

Escolaridade/Habilit

ação 

Vencime
nto 

Básico 

Fisioterapeuta 08 02 30h Ensino Superior 

Completo em 

Fisioterapia 

R$ 
2.364,00 

+ 

Insalubrid

ade 

Terapeuta 

Ocupacional 

04 02 30h Ensino Superior 

Completo em Terapia 

Ocupacional 

R$ 
2.364,00 

+ 

Insalubrid

ade 

Terapeuta 

Ocupacional 

02 02 20h Ensino Superior 

Completo em Terapia 

Ocupacional 

R$ 
1.576,00 

+ 

Insalubrid

ade 

Fonoaudiólogo 03 02 40h Ensino Superior 

Completo em 

Fonoaudiologia 

R$ 

2.364,00 

+ 

Insalubrid

ade 

Fonoaudiólogo 02 02 30h Ensino Superior 

Completo em 

Fonoaudiologia 

R$ 
1.773,00 

+ 

Insalubrid

ade 

Fonoaudiólogo 03 02 20h Ensino Superior 

Completo em 

Fonoaudiologia 

R$ 
1.302,00 

+ 

Insalubrid

ade 

Psicólogo 04 02 40h Ensino Superior 

Completo em 

Psicologia 

R$ 

2.364,00 

+ 

Insalubrid

ade 

Psicólogo 03 02 30h Ensino Superior 

Completo em 

Psicologia 

R$ 
1.773,00 

+ 

Insalubrid

ade 

Psicólogo 01 02 20h Ensino Superior 

Completo em 

Psicologia, com 

Especialização ou 

R$ 
1.302,00 
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Habilitação em 

Neuropsicologia. 

+ 

Insalubrid

ade 

Pedagogo 01 02 40h Ensino Superior 

Completo em 

Pedagogia 

R$ 

4.218,14 

+ 

Insalubrid

ade 

Assistente Social 03 02 30h Ensino Superior 

Completo em Serviço 

Social 

R$ 
2.364,00 

+ 

Insalubrid

ade 

Enfermeiro 02 02 40h Ensino Superior 

Completo em 

Enfermagem 

R$ 
2.364,00 

+ 
Insalubrid

ade 

Enfermeiro 01 01 20h Ensino Superior 

Completo em 

Enfermagem 

R$ 
1.302,00 

+ 
Insalubrid

ade 

Médico Clínico 00 02 20h Ensino Superior 

Completo em 

Medicina 

R$ 

6.000,00 

+ 

Insalubrid

ade 

Nutricionista 01 02 30h Ensino Superior 

Completo em 

Nutrição 

R$ 
1.773,00 

+ 

Insalubrid

ade 

Técnico de 

Orientação e 

Mobilidade 

01 01 40h Ensino Superior 

Completo com 

formação na Área de 

Técnico de 

Orientação e 

Mobilidade. 

R$ 
1.500,00 

+ 

Insalubrid

ade 

Educador Físico 01 01 40h Ensino Superior 

Completo em 

Educação Física com 

especialização ou 

Habilitação em 

Psicomotricidade. 

R$ 
2.364,00 

+ 

Insalubrid

ade 

Médico 

Otorrinolaringolog

ista 

01 01 20h Ensino Superior 

Completo em 

Medicina com 

Residência Médica 

em 

Otorrinolaringologia 

R$ 

6.000,00 

+ 

Insalubrid

ade 
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Médico 

Oftalmologista 

01 01 20h Ensino Superior 

Completo em 

Medicina com 

Residência Médica 

em Oftalmologia 

R$ 

6.000,00 

+ 

Insalubrid

ade 

Médico 

Ortopedista 

01 01 20h Ensino Superior 

Completo em 

Medicina com 

Residência Médica 

em Ortopedia 

R$ 

6.000,00 

+ 

Insalubrid

ade 

Médico 

Neurologista 

01 01 20h Ensino Superior 

Completo em 

Medicina com 

Residência Médica 

em Neurologia 

R$ 
6.000,00 

+ 

Insalubrid

ade 

Médico 
Gastroenterologis

ta 
 
 

01 01 20h Ensino Superior 

Completo em 

Medicina com 

Residência Médica 

em Gastroenterologia 

R$ 

6.000,00 

+ 

Insalubrid

ade 

 
Auxiliar de 

Serviços Gerais 
 

03 02 40h Ensino Médio 

Completo 

R$ 
1.302,00 

+ 

Insalubrid

ade 

Motorista de 

Veículo Tipo 

Furgão ou Similar 

01 01 40h Ensino Médio 

Completo com 

carteira de 

Habilitação tipo AD 

R$ 
1.302,00 

+ 

Insalubrid

ade 

 
 

QUADRO DE VAGAS PARA A OFICINA ORTOPÉDICA FIXA 
 

Cargo Vagas Cadastro de 

reserva 

Jornada de 

Trabalho 

Escolaridade/Habilit

ação 

Vencime
nto 

Básico 

Fisioterapeuta 01 02 30h Ensino Superior 

Completo em 

Fisioterapia  

R$ 

2.364,00 

+ 

Insalubrid

ade 

Terapeuta 

Ocupacional 

01 02 30h Ensino Superior 

Completo em Terapia 

Ocupacional 

R$ 

2.364,00 

+ 

Insalubrid

ade 

Técnico 

Ortopédico 

(ortesista e/ou 

protesista) 

04 03 40h Ensino médio 

completo, com 

formação técnica na 

área. 

R$ 

1.500,00 

+ 

Insalubrid

ade 
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Sapateiro 
Ortopédico ou 
Costureiro de 
Calçados à 
Máquina; 

Operador de 
maquinas-
ferramenta; 
operador de 
usinagem 

convencional por 
abrasão. 

 

03 02 40h Ensino médio 

completo, com 

formação técnica na 

área. 

R$ 

1.500,00 

+ 

Insalubrid

ade 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

 

02 01 40h Ensino Médio 

Completo 

R$ 

1.302,00 

+ 

Insalubrid

ade 

Fisioterapeuta, 

para assumir a 

responsabilidade 

técnica da Oficina 

Ortopédica Física 

e Itinerante  

01 01 40h Ensino Superior 

Completo em 

Fisioterapia, com 

certificação/habilitaçã

o válida, da ABOTEC 

R$ 

3.000,00 

+ 

Insalubrid

ade 

 
 

QUADRO DE VAGAS PARA A OFICINA ORTOPÉDICA INTINERANTE 
 

Cargo Vagas Cadastro de 

reserva 

Jornada de 

Trabalho 

Escolaridade/Habilit

ação 

Vencime
nto 

Básico 

Fisioterapeuta 01 01 30h Ensino Superior 

Completo em 

Fisioterapia  

R$ 

2.364,00 

+ 

Insalubrid

ade 

Técnico 
Ortopédico 

(ortesista e/ou 
protesista) 

 

02 02 40h Ensino médio 

completo, com 

formação técnica na 

área. 

R$ 
1.500,00  

+ 

Insalubrid

ade 

Motorista de 

Veículo Tipo 

Furgão ou Similar 

01 01 40h Ensino Médio 

Completo com 

carteira de 

Habilitação tipo AD 

R$ 
1.302,00 

 + 

Insalubrid

ade 

 
 

 

 
LEI MUNICIPAL Nº 1899/2023 
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DISPÕE SOBRE A 
ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, usando de suas atribuições legais, com fundamento no disposto 
no art. 43, e seus parágrafos, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal de Pau dos Ferros aprova, e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 
210.000,00 (duzentos e dez mil reais), destinado à CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES 
SEM FINS LUCRATIVOS, conforme discriminação: 

Discriminação Desdobramento Valor – R$ 

05001 Secretaria de Desenv. Rural  

2117 Manutenção das atividades e serviços 
administrativos da Secretaria de Desenv. Rural 

 

335041 Contribuições 70.000,00 

Fonte 150000000  

07001 Secretaria de Infra Estrutura  

2143 Manutenção das atividades e serviços 
administrativos da Secretaria  

 

335041 Contribuições 70.000,00 

Fonte 150000000  

14001 Secretaria da Cultura e do Turismo  

2317 Manutenção das ações e serviços atinentes a área 
da cultura e do turismo  

 

335041 Contribuições 70.000,00 

Fonte 150000000  

Total  210.000,00 

 
Art. 2º. Constitui recursos para abertura deste crédito, à anulação parcial da seguinte 
dotação orçamentaria, os recursos previstos no art. 43, §1º, da Lei Federal nº 
4.320/1964.  

Discriminação Desdobramento Valor – R$ 

10.001 Secretaria de Finanças  

10.001.28 Encargos Especiais  

10.001.28.846 Outros Encargos Especiais  

10.001.28.846.000 Operações Especiais  

10.001.28.846.000.2049 Parcelamento da dívida reconhecido com FGTS  

329021 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 210.000,00 

Fonte 1500 210.000,00 

 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na da de sua publicação, revogadas as disposições 
e contrário. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 
em 16 de março de 2023. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita 
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Portaria Nº 133/2023, DE 16 DE MARÇO DE 2023 

 
Dispõe sobre a nomeação da Sra. 
TARSILA RAQUEL PEREIRA LINS, 
e dá outras providências.  
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Nomear a Sra. TARSILA RAQUEL PEREIRA LINS, para o cargo em comissão 
de Auditora do Sistema Municipal de Saúde - SESAU. 
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

 

PORTARIA Nº 134/2023, DE 16 DE MARÇO DE 2023 

 

Dispõe sobre a republicação da nomeação de Comissão de 

Seleção de Organização Social em MEIO AMBIENTE, de 

acordo com o Edital Nº 001/2023 [RETIFICADO] SEMA/PMPF 

– Qualificação de Organização Social (O.S.) 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

CONSIDERANDO a nomeação do novo secretário de Meio Ambiente, o Senhor 

Vicente de Paula Fernandes, através da Portaria Nº. 043/2023, de 20 de janeiro de 

2023; 

 

CONSIDERANDO a exoneração da então secretária interina de Meio Ambiente, a 

Senhora Larissa da Silva Ferreira Alves; 

 

R E S O L V E: 
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Art.1º - Designar a Comissão de Seleção de Organização Social em MEIO AMBIENTE 

da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros, que será composta pelos seguintes 

membros: 

 

NOME: FUNÇÃO CPF Nº  

Vicente de Paula Fernandes  Presidente 490.553.564-68 

Larissa da Silva Ferreira Alves Membro 048.803.324-10 

Glenira Lopes de Holanda Duarte Membro 785.654.134-20 

Kaline Keile Souza Medeiros Membro 053.077.494-14 

Gliciane Patrícia de Souza Membro 010.352.574-24 

David Jhenison Soares Fernandes Membro 07992329473 

 

 

Parágrafo único: A Comissão Organizadora terá a responsabilidade de organizar, 

zelar e cumprir as determinações da Lei Municipal Nº 1.863/2022, que dispõe sobre a 

qualificação de entidades sem fins lucrativos como organizações sociais, bem como 

do Edital Nº 001/2023 [RETIFICADO] SEMA/PMPF, que dispõe sobre a Qualificação 

de organização social (O.S.) no âmbito do município de Pau dos Ferros-RN. 

 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 72023 
(LN Nº 8.666/93, art. 26, c/c a Resolução nº 028/2020 -TCE/RN) 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS 

FERROS/RN, no uso de suas atribuições e considerando a necessidade de realizar 
Inscrições para participarem do Curso E-SOCIAL 2023 – IMPLEMENTAÇÃO DA 
4ª FASE EVENTOS SST, junto á CEPLAME – CENTRO ESPECIALIZADO EM 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E EMPRESARIAL, afim de que 
02 (dois) servidores da área administrativa possam participar, a capacitação 
ocorrerá no período de 23 a 24 de março de 2023, em Mossoró-RN, conforme 
especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência.   

 
A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no art. 

25, inciso II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal 
n° 9.648, de 27 de maio de 1998, e alínea “a”, do art. 23, do diploma legal supracitado, 
c/c art. 13 da mesma Lei, inciso VI, que reza:  

 
Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial:  
 

“II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no 
art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais 
ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;” 

 
Art. 13 - Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos 

profissionais especializados os trabalhos relativos a:  
 

“VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;” 
 
Reconheço e autorizo a Inexigibilidade de Licitação para a prestação do 

serviço acima citado. Dessa forma, estamos adjudicando o processo em favor da 
empresa, CEPLAME CENTRO ESPECIALIZADO EM PLANEJAMNETO E 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E EMPRESARIAL EIRELI - CNPJ: 27.073.834/0001-
83, com o valor total de R$ 2.200,00 (dois mil, e duzentos reais). 

 
Pau dos Ferros/RN, 16 de março de 2023. 

 
José Alves Bento 

Presidente 
 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA  
(LN Nº 8.666/93, art. 26, c/c a Resolução nº 028/2020 -TCE/RN) 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 142023 

CÂMARA MUNICIPAL  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.03.07.0002. 
 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, no 

uso de suas atribuições considerou-se a necessidade de Contratação de empresa 
especializada em manutenção de impressora e recarga de toner, destinada a 
sede da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência. 

 
 
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 24, 

inc. II da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal n° 9.648, de 
27 de maio de 1998, e alínea “a”, do art. 23, do diploma legal supracitado. 

 
 

Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93: 
 

II – “Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea “a”, do inciso II do Artigo anterior, e pra 
alienações nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram 
a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez”. 

 
 

Reconheço e autorizo a Dispensa de Licitação, adjudicando em favor da 
empresa, SIRIO DE SOUZA BARBALHO, CNPJ: 04.774.810/0001-56, com o valor 
de R$ 16.460,00 (dezesseis mil, quatrocentos e sessenta reais), levando-se em 
consideração a melhor proposta ofertada, de acordo com as cotações de preços 
apresentadas pelo mercado. 

 
Pau dos Ferros/RN, 16 de março de 2023. 

 
 

José Alves Bento 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 020/2023 

ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2023-0015 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: V. ABRANTES BARBOSA JUNIOR 

CNPJ: 27.255.748/0001-91 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de 
disponibilização de cópias de segurança de dados (backup como serviço), incluindo 

CPL 
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manutenção mensal do sistema de armazenamento de dados, arquivos armazenados 
em nuvens, sistema modo online, pesquisável, com quantidade de usuários ilimitados, 
para atender a demanda desta Prefeitura Municipal. 

VALOR TOTAL: O valor mensal da contratação é de R$ 4.350,00 (quatro mil 
trezentos e cinquenta reais) e valor global é de R$ 52.200,00 (cinquenta e dois 
mil e duzentos  reais  ). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas serão consignadas nas seguintes 
Dotações Orçamentárias: Exercício 2023, Unidade Orçamentária 2001 – Gabinete da 
Prefeita, Ação 2022 – Manutenção dos Serviços Administrativos, Fonte 15000000 e 
Classificação Econômica 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, 
e correrão à conta de receitas provenientes do Tesouro Municipal. 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com 
início na data de 10/03/2023 e encerramento em 10/03/2024, sendo possível a sua 
prorrogação, conforme estabelece o art. 106, da Lei 14.133/21. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 

V. ABRANTES BARBOSA JUNIOR – CONTRATADA 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 116012907 

ATA N° 063/2023 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2023-0011 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: SERTÃO OESTE GAS LTDA 

CNPJ: 44.727.502/0001-94 

OBJETO: Processo de Ata e Registro de Preço Aquisição de Gás – GLP, a fim de 
suprir as necessidades da Secretarias deste Município, no prazo de 12(doze) meses, 
conforme especificações e quantitativos constantes na Solicitação de Despesa e no 
termo de referência, em anexo. 

VALOR TOTAL: R$ 72.330,00 (setenta e dois mil, trezentos e trinta reais ); 

VIGÊNCIA: 14 de março de 2023 a 13 de março de 2024 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 

SERTÃO OESTE GAS LTDA – CONTRATADA 

 

 TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA Nº 7/2023-0018 

 (LN Nº 8.666/93, ART. 26, C/C A Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 
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O Presidente da Comissão de Licitação de Pau dos Ferros, no uso de suas 
atribuições considerou-se a necessidade da CONTRATAÇÃO DIRETA PARA A 
CONCESSÃO DE USO, A TÍTULO ONEROSO, DE IMÓVEIS DE PROPRIEDADE 
DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS – RN DO TIPO QUIOSQUE, QUE 
RESTARAM DESERTOS NA CONCORRÊNCIA N° 1/2022-0001, SITUADOS NAS 
DEPENDÊNCIAS DA PRAÇA DA COHAB ( QUIOSQUE 35), PRAÇA EZEQUIEL 
FERNANDES (QUIOSQUE 37), PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 
(QUIOSQUE 33, PRAÇA DE EVENTOS), conforme especificações e quantitativos, 
em anexo. 

A presente Dispensa de licitação encontra-se fundamentada no art. 24, inciso 
V, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal nº 9.648, 
de 27 de maio de 1998. 

Art. 24, É dispensável a licitação: 
  
 [...] 
  
  V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e está, 
justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a 
Administração, mantidas, neste caso, todas as condições 
preestabelecidas; 

  
    Reconheço e autorizo a Dispensa de Licitação, adjudicando em favor 

da empresa: FRANCISCO DENISMAR DE CARVALHO MOTA, inscrita no CNPJ nº 
49.549.838/0001-28, para o Quiosque n° 33 da Praça de Eventos, no valor mensal 
de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), pelo período de 12 meses. 

 
Pau dos Ferros/RN, 10 de março de 2023. 

  
  

David Jhenison Soares Fernandes 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

Port. 049/2023 
  

  
  

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA Nº 7/2023-0018 
(LN Nº 8.666/93, ART. 26, C/C A Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 

  
Reconheço e autorizo a Dispensa de Licitação nº 7/2023-0018, fundamentada 

no Art. 24, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93, adjudicando em favor da 
empresa: FRANCISCO DENISMAR DE CARVALHO MOTA, inscrita no CNPJ nº 
49.549.838/0001-28, para o Quiosque n° 33 da Praça de Eventos, no valor mensal 
de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), pelo período de 12 meses, referente 
a CONTRATAÇÃO DIRETA PARA A CONCESSÃO DE USO, A TÍTULO ONEROSO, 
DE IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS – RN DO 
TIPO QUIOSQUE, QUE RESTARAM DESERTOS NA CONCORRÊNCIA N° 1/2022-
0001, SITUADOS NAS DEPENDÊNCIAS DA PRAÇA DA COHAB ( QUIOSQUE 35), 
PRAÇA EZEQUIEL FERNANDES (QUIOSQUE 37), PRAÇA NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO (QUIOSQUE 33, PRAÇA DE EVENTOS). 
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RATIFICO, conforme prescreve o Art. 26 do Estatuto Nacional de Licitações 
e Contratos da Administração Pública. 

Ato contínuo, publique-se. 
  
  

Pau dos Ferros/RN, 10 de março de 2023. 
  
  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

 
TERMO DE REVOGAÇÃO 

  
Processo Administrativo n° 102012201 

Tomada de Preço n° 2/2023-0002 

   

 O Município de Pau dos Ferros – RN, através de seu Presidente da Comissão 

de Licitação, o Senhor David Jhenison Soares Fernandes, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas por meio da Lei Orgânica Municipal, e fundamentado na Lei 

n° 8.666/93, de ofício, torna sem efeito, e consequentemente REVOGADO de pleno 

direito, o ato administrativo de Aviso da Segunda Chamada para Sessão 

Pública da TOMADA DE PREÇOS Nº. 2/2023-0002, que tem como 

objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO 

SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS DO GINÁSIO 

POLIESPORTIVO DAS NAÇÕES UNIDAS, LOCALIZADO NA RUA ITÁLIA, DESTE 

MUNÍCIPIO, publicado no dia 14 de março de 2023, diante de motivos supervenientes, 

no tocante a identificação do não transcurso do prazo de 08 dias úteis para o 

cumprimento de diligências, tornando a tentativa de segunda chamada do processo 

inoportuna para a necessidade em que se faz, sendo sua readequação a medida 

fundamental, o que se faz com fundamento no art. 37 da Constituição Federal de 1988, 

na Sumula 473 do Superior Tribunal Federal e art. 49, § 1 da Lei n° 8.666/93. 
  

Pau dos Ferros/RN, 16 de março de 2023. 
  
 

David Jhenison Soares Fernandes 

Presidente da Comissão de Licitação 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 022/2023 

ORIGEM: Dispensa 7/2023-0018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
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CONTRATADA: FRANCISCO DENISMAR DE CARVALHO COSTA-ME 

CNPJ: 49.549.838/0001-28 

OBJETO: Concessão de uso, a título oneroso, de imóveis de propriedade do 
Município de Pau dos Ferros do tipo Quiosques, situados nas dependências, da Praça 
de Eventos Nossa Senhora da Conceição, n° 33, conforme especificações e 
quantitativos constantes no termo de referência. 

VALOR TOTAL: 3.1.    O valor anual para a concessão de uso do bem público, 
QUIOSQUE, será de R$ 3.960,00 (três mil, novecentos e sessenta reais), o valor 
mensal será de R$ 330,00 (Trezentos e trinta reais); 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com 
início na data de 16 de março de 2023 e encerramento em 16 de março de 2024, 
sendo possível a sua prorrogação, conforme estabelece o art. 57, da Lei 8.666/93 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONCEDENTE 

FRANCISCO DENISMAR DE CARVALHO COSTA-- CONCESSIONÁRIA 

 

 

 

Termo de cooperação para a cessão de 
servidor público municipal, lavrado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS 
FERROS/RN e a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL /RN. 

Por este instrumento, em que figura de um lado como CEDENTE/CESSIONÁRIO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 
público neste ato representada pela sua Prefei ta, a Sra.  MARIANNA ALMEIDA 
NASCIMENTO,  e de outro,  como CEDENTE/CESSIONARIO, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL /RN, pessoa jurídica de direito público neste ato 
representado pelo seu prefeito municipal o Sr. Célio Gonçalves de Queiroz firmam o 
presente instrumento de cooperação, visando a permuta de servidores municipais 
para prestarem serviços junto ao órgão CESSIONÁRIO, o que fazem sob as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 

1.1.- Permuta entre as servidoras municipais SAMARA NAYANA ALVES QUEIROZ 
OLIVEIRA, CPF: 100.752.544-41 Professora: 2086 — Pau dos Ferros/RN e Mayara 
Suelen de Oliveira Valecer, CPF 100.745.734-11, PROFESSORA, São Miguel/RN, 
de forma mutua, para prestarem serviços junto ao CESSIONÁRIO, com ônus para o 
cedente. 

1.2.1- A permuta entre servidoras de que trata o item anterior deverá recair somente 
naqueles que ingressaram na Prefeitura mediante concurso público ou processo 
seletivo, não importando-se do regime estatutário ou celetista. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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CLÁUSULA SEGUNDA- DA DESIGNAÇÃO DOS SERVIDORES, DO INICIO DO 
EXERCICIO, DA CARGA HORÁRIA E DA AUSÊNCIA 

2.1- A designação das servidoras será precedida das seguintes cautelas: 

2.1.1.- A CEDENTE expedirá Oficio ao CESSIONÁRIO encaminhando a relação dos 
servidores cedidos. 
2.1.2- A carga horária das servidoras deverá ser compatível com a dos 
funcionários do CESSIONÁRIO, resguardando-se, entretanto, a jornada de 
trabalho prevista pela municipalidade. 

2.2.- As faltas de caráter disciplinar, após formalmente constatada pelo 
CESSIONÁRIO, serão imediatamente comunicadas ao CEDENTE para as 
providencias cabíveis. 

2.3.- É facultada a substituição ou a devolução do servidor, mediante prévia 
comunicação. 

 

 

2.4.- Aplicam-se, para os casos de substituição, as cautelas constantes dos subitens 
2.1.1. e 2.1.2. CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DO 
CESSIONÁRIO 

3.1- Zelar pela observância da jornada de trabalho do servidor a fim de evitar carga 
horária superior ao previsto junto á Prefeitura CEDENTE. 

3.2.- Estar ciente de que o servidor cedido não poderá executar serviços ou praticar 
atos que demandem fé pública. 

3.3.- Estar ciente de que a CEDENTE, após formal comunicação, poderá solicitar a 
substituição ou o retorno do servidor. Segundo seu alvedrio. 

3.4.- O CESSIONÁRIO não poderá, sob qualquer pretexto, alterar a designação do 
servidor para posto de trabalho. 

3.5.- Promover os esclarecimentos que por ventura vierem a ser solicitados pela 
CEDENTE. 

3.6.- Fiscalizar para que os serviços desenvolvidos pelo servidor cedido estejam em 
conformidade com os disposto neste termo de cooperação. 
3.7.- Comunicar, com antecedência de 30 (trinta) dias, o seu interesse em promover 
a substituição do servidor cedido. 

3.8.- Responsabilizar-se por qualquer ato irregular praticado pelo servidor cedido, 
independentemente de dolo ou culpa. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE 

4.1.- Certificar-se de que os servidores cedidos estão cientes de que deverão 
cumprir todos os regulamentos internos do CESSIONÁRIO, sem exceção. 
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4.2.- Estar ciente de que são de sua inteira responsabilidade os pagamentos de 
todas as despesas com remunerações, encargos previdenciários e trabalhistas, 
bem como quaisquer outros que porventura integrem os salários ou vencimentos 
dos servidores cedidos. 

4.3.- Acolher ou justificar, em 30 (trinta) dias, a comunicação do CESSIONÁRIO 
para os fins do subitem 3.7. da cláusula anterior. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.- O prazo de vigência do presente termo de cooperação no periodo de 25/02/2023  
a 31 de Dezembro 2024, iniciando-se a partir de sua formalização. 

CLÁUSULA SEXTA- DA RECISÃO CONTRATUAL 

6.- Este termo de cooperação poderá ser rescindido a qualquer tempo por qualquer 
das partes nele envolvidas, mediante comunicação escrita do interessado com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

6.1.- Considerar-se-á antecipadamente rescindido este tempo no caso de 
descumprimento injustificado de quaisquer de suas cláusulas, oportunidade na 
qual os servidores deverão ser devolvidos, após prévio ajuste, ao CEDENTE. 

CLÁUSULA SETIMA- DO FORO 

7.- Fica eleito, desde já, o Foro da comarca de Pau dos Ferros, com renúncia 
expressa de qualquer outro juízo, por mais privilegiado que seja, para serem 
dirimidas as questões que por ventura surgirem em função do presente 
instrumento. 

Nada mais lido e achado conforme as partes, perante as testemunhas, 
lavrou-se este instrumento de cooperação para a permuta de servidores 
municipais, em três (03) vias, por todos assinados, visto que foram atendidas as 
formalidades legais. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
Pau dos Ferros, 25 de fevereiro de 2023.        

                  
CÉLIO GONÇALVES DE QUEIROZ 
PREFEITO DE SÃO MIGUEL/RN 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA DE PAU DOS FERROS/RN 

 

 
TERMO DE CESSÃO DA SERVIDORA 

TEREZINHA LIDIANY FERREIRA REGO, QUE 
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ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O 

MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS E, DO 

OUTRO, O CENTRAL DO CIDADÃO. 

 
O MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, RN, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.148.421/0001-76, com sede à Av. Getúlio Vargas, nº 

1323, Centro, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora Prefeita, 

Marianna Almeida Nascimento, doravante denominada CEDENTE e parte o 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE- UNIDADE DO JUIZADO 

ESPECIAL DA CENTRAL DO CIDADÃO, com sede a Rua Carloto Távora, 877, Pau 

dos Ferros/RN, denominado CESSIONÁRIO, representado pelo Juiz de Direito, 

Edilson Chaves de Freitas, acordam em celebrar o presente termo de cessão da 

servidora, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLAÚSULA  PRIMEIRA  –  DO  OBJETO  -  O  presente  termo  tem  por  escopo  a  

cessão da servidora  TEREZINHA LIDIANY FERREIRA REGO, CPF nº. 

049 .996 .184 -60 , servidora do Município de Pau dos Ferros, ocupante do cargo de 

Auxiliar de Serviço Gerais, Matrícula nº. 1781, para prestar seus misteres no 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE– central do cidadão. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÔNUS – O ônus pelo pagamento da remuneração 

mensal e dos conseqüentes encargos decorrentes desta cessão ficará sob a 

responsabilidade do CEDENTE.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – A presente cessão 
tem como fundamento legal a Lei Municipal número nº 1.053/07. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO – A presente cessão tem prazo de vigência de 
03/02/2023 a 31/12/2024, podendo ser prorrogado por igual período. 
 
Parágrafo único. A presente cessão poderá ser rescindida a qualquer tempo, por 
qualquer das partes, mediante aviso com trinta dias de antecedência, caso o 
CEDENTE venha a necessitar  do  servidor cedido ou o CESSIONÁRIO não 
necessite mais dos  
seus serviços ou ainda se o interesse público o exigir. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO - As questões relativas à presente a cessão do 

 

servidor serão dirimidas pelo Foro da comarca de Pau dos Ferros. 
 

Para firmeza do presente termo, assina o Cedente em três vias e na forma da Lei. 

 
 

Pau dos Ferros, Rio Grande do Norte, 16 de março de 2023. 
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MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal de Pau dos Ferros 

Cedente 
 
 

 
 

Portaria nº 189/2023 de 14 de fevereiro de 2023. 
 

Designa os servidores públicos municipais no exercício 
do Programa QUALIFAR-SUS e vinculados ao 
Programa Hórus que estão aptos a receberem a 
“Gratificação QUALIFAR-SUS”, na competência 
financeira de fevereiro de 2023, e dá outras 
providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal; 

Considerando a Lei Municipal nº 1.835/2022, de 16 de fevereiro de 
2022, que “institui a Gratificação Específica do Programa Nacional de Qualificação da 
Assistência Farmacêutica (QUALIFAR-SUS) no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS) conforme especifica e dá outras providências”; e, 

Considerando o interesse público envolvido em questão. 

RESOLVE: 
 
Art. 1° Designar os públicos municipais no exercício do Programa 

QUALIFAR-SUS e vinculados ao Programa Hórus que estão aptos a receberem a 
“Gratificação QUALIFAR-SUS”, no âmbito do município de Pau dos Ferros/RN, na 
competência financeira de Fevereiro de 2023. 

Parágrafo único. Esta portaria segue as normas estabelecidas no 
Programa QUALIFAR-SUS, bem como na Lei Municipal nº 1.835/2022. 

Art. 2° O Incentivo de que trata a Lei Municipal supracitada será 
repassado, de forma exclusiva, aos profissionais de saúde que se encontram no 
exercício do Programa QUALIFAR-SUS e vinculados ao Programa Hórus, 
respeitando-se os termos contidos na Lei Municipal nº 1.824/2021, conforme Anexo I 
desta Portaria. 

Parágrafo Único. O incentivo de epígrafe está desvinculado do valor 
dos vencimentos dos servidores. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

SECRETARIA DE SAÚDE 
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Prefeita Constitucional do Município de Pau dos Ferros/RN 
 

ANEXO I 

 

RELAÇÃO NOMINAL DE SERVIDORES APTOS A RECEBEREM A 

“GRATIFICAÇÃO QUALIFAR-SUS” 

 

 

 

PORTARIA Nº201/2023 – SESAU/PMPF  

Em, 16 de fevereiro de 2023. 

 

Designa os servidores lotados nas equipes da 

Estratégia Saúde da Família (ESF), Saúde Bucal 

(ESB), Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e 

Núcleo Ampliado de Saúde da Família e Atenção 

Primária (NASF-AP) que estão aptos a receberem o 

Incentivo de Desempenho Variável (IDV) no âmbito do 

município de Pau dos Ferros/RN, na competência 

financeira de Fevereiro de 2023, e dá outras 

providências. 

 

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DE PAU DOS FERROS, no uso das 

atribuições que lhe conferem os incisos II e III do Art. 5º, I, II e III do Art. 6º, todos da 

Lei Complementar n.º 1476/2014; 

Considerando o disposto na Portaria GM/MS nº 2.979, de 12 de 

novembro de 2019, que “institui o Programa Previne Brasil, que estabelece novo 

modelo de financiamento de custeio da Atenção Primária à Saúde no âmbito do 

Sistema Único de Saúde, por meio da alteração da Portaria de Consolidação nº 

6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017”; 

Considerando o disposto na Portaria GM/MS nº 2.713, de 06 de outubro 

de 2020, que “dispõe sobre o método de cálculo e estabelece o valor do incentivo 

financeiro federal de custeio do pagamento por desempenho, no âmbito do Programa 

Previne Brasil”; 

Nº NOME CARGO  VALOR 

1.  IPOJUCAN SILVA FONTES FARMACEUTICO 583,33 

2.  JACYGUARA SILVA FONTES FARMACEUTICO 583,33 

3.  LEONARDO DIEGO FERNANDES NOGUEIRA FARMACEUTICO 583,33 

4.  ANA LUCIA ALVES DE SOUZA AUX. DE FARMACIA 250,00 

VALOR TOTAL 2.000,00 
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Considerando o disposto na Portaria GM/MS nº 3.222, de 10 de 

dezembro de 2019, que “dispõe sobre os indicadores do pagamento por desempenho, 

no âmbito do Programa Previne Brasil”; 

Considerando a Lei Municipal nº 1.824/2021, de 21 de dezembro de 

2021, que “institui o Incentivo por Desempenho Variável (IDV), no âmbito do Município 

de Pau dos Ferros/RN, a ser concedido aos profissionais das Equipes da Estratégia 

de Saúde da Família (ESF), Saúde Bucal (ESB), Agentes Comunitários de Saúde 

(ACS) e Núcleo Ampliado de Saúde da Família e Atenção Primária (NASF-AP) com 

recursos advindos do Programa Previne Brasil instituído pela Portaria nº 

2.979/GM/MS, de 12 de novembro de 2019, na forma que especifica e dá outras 

providências”; 

Considerando o desempenho da Atenção Primária à Saúde do Sistema 

Único de Saúde do município no alcance de resultados em saúde contidos nos 

indicadores de Desempenho do Programa Previne Brasil; e, 

Considerando o interesse público envolvido em questão. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Designar os servidores lotados nas equipes da Estratégia Saúde 

da Família (ESF), Saúde Bucal (ESB), Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e 

Núcleo Ampliado de Saúde da Família e Atenção Primária (NASF-AP) que estão aptos 

a receberem o Incentivo de Desempenho Variável (IDV) no âmbito do município de 

Pau dos Ferros/RN, na competência financeira de Fevereiro de 2023. 

Parágrafo único. Esta portaria segue as normas estabelecidas no 

Programa Previne Brasil, bem como na Lei Municipal nº 1.824/2021. 

Art. 2° O Incentivo de Desempenho Variável (IDV) será repassado, de 

forma exclusiva, aos profissionais de saúde que compõem as equipes da Estratégia 

Saúde da Família (ESF), Saúde Bucal (ESB), Agentes Comunitários de Saúde (ACS) 

e Núcleo Ampliado de Saúde da Família e Atenção Primária (NASF-AP), respeitando-

se os termos contidos na Lei Municipal nº 1.824/2021, conforme Anexo I desta 

Portaria. 

§ 1º O incentivo de desempenho está desvinculado do valor dos 

vencimentos dos servidores; 

§ 2º O valor do pagamento está condicionado ao repasse do Ministério 

da Saúde até a presente data; 

§ 3º O valor do desconto para os casos previstos na Lei Municipal nº. 

1.824/2021, será proporcional ao período de afastamento e revertido conforme 

determinado na referida Lei. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

Secretária da Saúde de Pau dos Ferros/RN 

 

 
 

ANEXO I 

   

RELAÇÃO NOMINAL DE SERVIDORES APTOS A RECEBEREM O INCENTIVO DE 

DESEMPENHO VARIÁVEL (IDV) 

 
Nº NOME CARGO  VALOR 

1.  Adalgisa Carla do N. Silva Rodrigues Técnico(a) em Enfermagem R$ 182,13 

2.  Alan Bruno da Silva Alves Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

3.  Alan Jackson Costa da Silva Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

4.  Alcimária Pereira de Queiroz Técnico(a) em Enfermagem R$ 182,13 

5.  Antonia Romila Filgueira Brasil Enfermeiro(a) PSF R$ 182,13 

6.  Alexsandro Linemberg Estavam da Silva Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

7.  Alikelly Deyse da Silva Souza Pereira Técnico(a) em Enfermagem R$ 182,13 

8.  Aline Paula Alves da Costa Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

9.  Alyne Iane Correia da Silva Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

10.  Ana Paula Leite de Oliveira Enfermeiro(a) PSF R$ 182,13 

11.  Anderson Almeida de Queiroz Educador Físico NASF R$ 182,13 

12.  Anderson do Prado Alves Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

13.  Andreza Maiara dos Santos Fonoaudiólogo(a) NASF R$ 182,13 

14.  Ângela de Mérici Maia de Souza Assistente Social NASF R$ 182,13 

15.  Antonia Gleiva de Castro Feitosa Técnico(a) em Saúde Bucal R$ 182,13 

16.  Antonia Itaercia de Souza Pereira Odontólogo(a) PSF R$ 182,13 

17.  Antonia Janiarli Vieira Caldas Odontólogo(a) PSF R$ 182,13 

18.  Antonia Selma de Oliveira Rego Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

19.  Antonio Augusto de Oliveira Médico(a) PSF R$ 182,13 

20.  Antônio Pádua da Costa Neto Médico(a) PSF R$ 182,13 

21.  Antonio Pedro da Silva Neto Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

22.  Ariadna Lopes de Queiroz Técnico(a) em Saúde Bucal R$ 182,13 

23.  Aroldo de Feitas Junior Técnico(a) em Enfermagem R$ 182,13 

24.  Aurivânia Moura Freitas Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

25.  Benigna Lêlê Leite Técnico(a) em Saúde Bucal R$ 182,13 

26.  Bruno Fernandes de Souza Médico(a) PSF R$ 182,13 

27.  Camila Kettily Queiroz de Araújo Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 
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28.  Cassia Vitoria Nogueira da Silva Técnico(a) em Enfermagem R$ 182,13 

29.  Cilas Viana de Freitas Enfermeiro(a) PSF R$ 182,13 

30.  Cintia Torres Pereira Freitas Técnico(a) em Saúde Bucal R$ 182,13 

31.  Cláudio Fabrício Jácome Silvestre Enfermeiro(a) PSF R$ 182,13 

32.  Claúdio George De Sousa Freitas Odontólogo(a) PSF R$ 182,13 

33.  Cris Carol de Lima Rêgo Oliveira Odontólogo(a) PSF R$ 182,13 

34.  Cynara Rafaella Motta de Morais Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

35.  Dailany Maiara Queiroz da Cunha Enfermeiro(a) PSF R$ 182,13 

36.  Danielly Leite de Oliveira Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

37.  Danúbia da Silva Nazario Holanda Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

38.  Danúbia Gomes Gonçalves Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

39.  Darling Fernandes de Melo Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

40.  Desirée Ferreira de Oliveira Enfermeiro(a) PSF R$ 182,13 

41.  Dionísio França de Freitas Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

42.  Djenane Christian Alves Fernandes Nutricionista NASF R$ 182,13 

43.  Edigler Aquino da Silva Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

44.  Edileide Fernandes da Silva Técnico(a) em Enfermagem R$ 182,13 

45.  Edna Maria Fernandes Paiva Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

46.  Eduardo Henrique de Souza Rêgo Fisioterapeuta NASF R$ 182,13 

47.  Elioneide Dantas Vilaça Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

48.  Elizandra Araújo Morais  Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

49.  Eripson Kenedis Raulino da Silva Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

50.  Ética Cibellis da Rocha Técnico(a) em Enfermagem R$ 182,13 

51.  Eva da Silva Paiva Enfermeiro(a) PSF R$ 182,13 

52.  Fabíola Duarte Fabrício   Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

53.  Fabrícia Lopes Alves Técnico(a) em Saúde Bucal R$ 182,13 

54.  Fernanda Dantas de Lima Técnico(a) em Enfermagem R$ 182,13 

55.  Francinaldo Aquino Alves Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

56.  Francisca Cédima do Nascimento Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

57.  Francisca Celeide da Costa Andrade Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

58.  Francisca Damiana da Silva Xavier Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

59.  Francisca Marta Gadelha Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

60.  Francisca Regia de Souza Técnico(a) em Enfermagem R$ 182,13 

61.  Francisco Carlyelson Oliveira Costa Enfermeiro(a) PSF R$ 182,13 

62.  Francisco Leudimar da Silva Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

63.  Francisco Milian de Oliveira                                  Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

64.  Geane Maria Carvalho Pereira Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

65.  Geiza Maria da Silva Técnico(a) em Enfermagem R$ 182,13 
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66.  Geraldo Fernandes Figueiredo Médico(a) PSF R$ 182,13 

67.  Helen Nascimento dos Santos Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

68.  Hortência Rayanne Crisóstomo Morais Técnico(a) em Saúde Bucal R$ 182,13 

69.  Idelvandia Bessa Matoso Técnico(a) em Saúde Bucal R$ 182,13 

70.  Isabela Macedo Ximenes Odontólogo(a) PSF R$ 182,13 

71.  Janaysa Nayara de Queiroz Técnico(a) em Enfermagem R$ 182,13 

72.  Jean Carlos Alves Odontólogo(a) PSF R$ 182,13 

73.  Jesiane Maria de Sena Araújo Psicólogo(a) R$ 182,13 

74.  João Izidoro Júnior Enfermeiro(a) PSF R$ 182,13 

75.  Jorge Duarte da Silva  Odontólogo(a) PSF R$ 182,13 

76.  José Amadeus de Oliveira Neto Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

77.  José Eudes de Souza Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

78.  José Josivan Paulino Gameleira Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

79.  Jovelina Martins da Costa Fisioterapeuta NASF R$ 182,13 

80.  Kássia Regia de Oliveira Técnico(a) em Enfermagem R$ 182,13 

81.  Katharine Fernandes de Loióla Figueiredo Enfermeiro(a) PSF R$ 182,13 

82.  Keila Maria do Rego Fonoaudiólogo(a) NASF R$ 182,13 

83.  Keli Regina de Carvalho Técnico(a) em Enfermagem R$ 182,13 

84.  Laurene Rocha de Oliveira Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

85.  Leilma Letícia de Oliveira Dantas  Odontólogo(a) PSF R$ 182,13 

86.  Letícia Rodrigues de Queiroz Alves Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

87.  Lanusse Michelly de França Rocha Mendes Educadora Física NASF R$ 182,13 

88.  Lindemberg Veríssimo da Silva Médico(a) PSF R$ 182,13 

89.  Lorena Sena Alves De Sousa Odontólogo(a) PSF R$ 182,13 

90.  Lucineide de Souza Costa Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

91.  Mara Mônica Morais Queiroz Técnico(a) em Saúde Bucal R$ 182,13 

92.  Marcelo Monteiro da Silva Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

93.  Marcos Aurélio Irineu de Oliveira Educador Físico NASF R$ 182,13 

94.  Maria Aparecida do Rego Bessa Enfermeiro(a) PSF R$ 182,13 

95.  Maria Célia da Silva Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

96.  Maria da Conceição da Silva Técnico(a) em Saúde Bucal R$ 182,13 

97.  Maria Dilma de Oliveira Técnico(a) em Saúde Bucal R$ 182,13 

98.  Maria do Socorro Bezerra Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

99.  Maria do Socorro Torres Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

100.  Maria Francisca Oliveira Gomes Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

101.  Maria Gracineide de Queiroz Técnico(a) em Saúde Bucal R$ 182,13 

102.  Maria Jerusa Marques de Oliveira Odontólogo(a) PSF R$ 182,13 

103.  Maria José de Lima Carvalho Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 
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104.  Maria Katiusia de Oliveira Aquino Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

105.  Maria Leonice da Conceição Figueiredo Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

106.  Maria Luciédma Conceição Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

107.  Maria Luciene do Nascimento Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

108.  Maria Madalena Alves Pereira Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

109.  Maria Verônica Cunha da Silva Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

110.  Maria Zuleide  Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

111.  Maria Augusta Araújo de Bessa Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

112.  Marília Juçara de Souza Medeiros  Técnico(a) em Enfermagem R$ 182,13 

113.  Marina Beatriz de carvalho lima Médico(a) PSF R$ 182,13 

114.  Marta Rejane Fernandes de Oliveira Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

115.  Maxsuell Chaves de Oliveira Odontólogo(a) PSF R$ 182,13 

116.  Maycon Douglas Duarte de Sena Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

117.  Mayry Giezi de Queiroz Técnico(a) em Enfermagem R$ 182,13 

118.  Meirizangela da Paz da Silva Lima Técnico(a) em Enfermagem R$ 182,13 

119.  Merlinde Sarmento Fernandes da Silveira Enfermeiro(a) PSF R$ 182,13 

120.  Milena de Oliveira Lobo Enfermeiro(a) PSF R$ 182,13 

121.  Nádia Finizola Costa de Freitas Odontólogo(a) PSF R$ 182,13 

122.  Nathália Lorenna Duarte de Sena Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

123.  Niedja Kalliany Freitas Maia Técnico(a) em Enfermagem R$ 182,13 

124.  Nilzinélia Maria Almeida Queiroz Técnico(a) em Enfermagem R$ 182,13 

125.  Palmira Yasmim Oliveira Psicólogo(a) NASF R$ 182,13 

126.  Paloma Úrsula Costa Fernandes Odontólogo(a) PSF R$ 182,13 

127.  Pedro Almeida de Aquino Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

128.  Raimunda Erotilde de Freitas Marques  Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

129.  Rainuce Maria Fernandes Rocha Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

130.  Raniere Fernandes Pereira Odontólogo(a) PSF R$ 182,13 

131.  Regina Paula Maia Nunes Silva Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

132.  Rita Aratildes Soares de Oliveira Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

133.  Roberta Adriana Fernandes Terapeuta Ocupacional NASF R$ 182,13 

134.  Rogeria Luciano da Fonseca Farias Educadora Física NASF R$ 182,13 

135.  Rosana Maria de Queiroz Oliveira Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

136.  Roseane Karla Xavier da Silva Técnico(a) em Enfermagem R$ 182,13 

137.  Rúbia Sara Barbosa Lopes de Medeiros Técnico(a) em Enfermagem R$ 182,13 

138.  Ruthe Aires de Carvalho Silva Técnico(a) em Saúde Bucal R$ 182,13 

139.  Sergiane Cristina Araújo Rego Técnico(a) em Saúde Bucal R$ 182,13 

140.  Sheila Garbenia Ribeiro Técnico(a) em Enfermagem R$ 182,13 

141.  Sonária Linhares Rocha Enfermeiro(a) PSF R$ 182,13 
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142.  Soraya Corrêa Neiva  Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

143.  Sueli Paula da Costa Matias de Oliveira Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

144.  Tamara Tatima da Silva Queiroz Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

145.  Tatiana Costa Q. Juaçaba Aguiar Enfermeiro(a) PSF R$ 182,13 

146.  Tadeuza Adriana Dantas Bezerra Agente Comunitário de Saúde R$ 182,13 

147.  Vandeleide Chagas Barbosa Técnico(a) em Enfermagem R$ 182,13 

148.  Wilgna Begna Ferreira Pereira Médico(a) PSF R$ 182,13 

149.  Wilma Nobre de Oliveira Técnico(a) em Enfermagem R$ 182,13 

150.  Yara Kays Bessa de Almeida Enfermeiro(a) PSF R$ 182,13 

151.  Zildete Urbano Aires Joca Técnico(a) em Enfermagem R$ 182,13 

VALOR TOTAL R$ 
27.502,25 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 

 
Processo n.  300/2022 
Protocolo n. 1.558/2022 
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL 
Requerente: Cleoncio Otaviano Almeida Souza, por seu curador Francisco Otaviano 

de Souza   
 

FINALIDADE:   Pelo presente edital ficam citados os réus incertos e desconhecidos, 
bem como todos os interessados para responderem aos termos da inicial, podendo 
contestar a ação no prazo legal de 15 (quinze) dias, contados do transcurso do prazo 
deste edital, sob pena de ser considerados como verdadeiros os fatos articulados pelo 
Requerente, conforme petição inicial, documentos pessoais, ata notarial, planta 
georreferenciada, memorial descritivo e ART, que se encontram à disposição neste 
Cartório. 
 

DESCRIÇÃO DO IMOVEL - Um Prédio Comercial, situado na Rua Antonio Januário, 
coletado sob o número 2020, Bairro São Benedito – Pau dos Ferros/RN, CEP 59900-
000; Inscrição Imobiliária n. 1.9031.999.11.0000.9005.6, Sequencial n. 1010555; 
constituído de dois pavimentos – térreo e superior, com área construída total de 
413,10m2; sendo 268,92m2 no térreo e 144,18m2 no pavimento superior, edificado 
em terreno próprio, que mede uma área total de 268,92m2; confrontando ao NORTE, 
com imóvel de Cleoncio Otaviano Almeida Souza, numa extensão de 33,20 metros; 
ao SUL, com a Rua Francisco Henrique da Cunha, numa extensão de 33.20 metros; 
ao LESTE, com a Rua Antonio Januário, numa extensão de 8,10 metros e ao OESTE, 
com imóvel de Luiz Freire da Costa, numa extensão de 8,10 metros, vide planta 
topográfica e  memorial descritivo que faz parte integrante do processo em tela". 
 
 

1º OFÍCIO DE NOTAS 
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ADVERTÊNCIA:   Não sendo contestada a ação, no prazo 
supramencionado, presumir-se-ão aceitos pela parte Requerida como verdadeiros, os 
fatos alegados na inicial, de acordo com os artigos 285 e 319, do CPC/2015. E, para 
que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado no Diário 
Oficial deste município. Dado e passado nesta cidade de Pau dos Ferros/RN, aos 
nove dias do mês de março de dois mil e vinte e três (09/03/2023). Eu,_______ 
(Benedita Evilásia C. Umbelino) Tabeliã Substituta do 1º Oficio de Notas, que digitei e 
subscrevi. Dou fé.      
 
           Pau dos Ferros/RN, 09 de março de 2023. 
 
                                                    

                                                Benedita Evilásia C. Umbelino 

                                                             Tabeliã Substituta 
 


